
Município de Santa Terezinha de Itaipu 
Rua João XXIII, nº 144, centro, Santa Terezinha de Itaipu/PR, CEP: 85875-000 

Telefone 0800 808 0135 - CNPJ: 75.425.314/0001-35 
Email: licitacao.pmsti@gmail.com  

 
 

1 
 

EDITAL DA DISPENSA ELETRÔNICA  N°. 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 40/2025 

COM BASE NO ART. 75, caput, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, através Pessoa Jurídica inscrita no 

CNPJ 75.425.314/0001-35, sediado na Rua João XXIII, nº 144, centro, Estado do Paraná, CEP 

85.875-000, por meio do Departamento de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, torna público, para o conhecimento dos interessados a 

realização da DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo nº. 75, caput, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

28/04/2025 às 08:00 horas (horário de 
brasília) 

DATA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA: 28/04/2025 às 09:00 (horário de brasília) 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horario de Brasilia - DF 

Portal Transparência 
https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pro

nimtb/index.asp?acao=1&item=2 
 

A presente Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública através da internet, mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação através do sistema da plataforma de licitações 

Bolsa de Licitações do Brasil, no seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação Sra. THAIS NASCIMENTO 

MOREIRA, juntamente de sua equipe de apoio, nomeados pelo Decreto n°. 053/2025, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela plataforma BLL COMPRAS, 

acessível através do botão SISTEMA junto ao endereço supracitado, nos prazos acima estipulados, 

que utilizam como referência o Horário de Brasília (GMT-3). 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa Eletrônica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECEDORA DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2. ANEXOII – MODELO DE PROPOSTA; 

mailto:licitacao.pmsti@gmail.com
https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
http://www.bll.org.br/


Município de Santa Terezinha de Itaipu 
Rua João XXIII, nº 144, centro, Santa Terezinha de Itaipu/PR, CEP: 85875-000 

Telefone 0800 808 0135 - CNPJ: 75.425.314/0001-35 
Email: licitacao.pmsti@gmail.com  

 
 

2 
 

1.2.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI; 

1.2.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII 

DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

1.2.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N°. 

14.133/2021; 

1.2.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

1.2.7. ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO; 

1.2.8. ANEXO VIII – MINUTA CARTA DE CONTRATO. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do recurso das seguintes 

dotações orçamentárias: 

2.096 – Manutenção do 
Departamento 
Administrativo 

084 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

000 – Recursos 
Ordinários 
Livres 

7270 – Serviços de Áudio, 
Vídeo e foto 

 
3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor global estimado para a contratação será R$ 56.143,33 (cinquenta e seis mil, cento e 

quarenta e três reais e trinta e três centavos). 

 

4. PERÍODO PARA CADASTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. A partir da data da divulgação no Sitio oficial do Município (Portal da Transparência). 

4.2. A participação do licitante neste processo se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, sendo que o cadastro pode ser 

realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma irá entrar em contato com a empresa 

interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos dados prestados. Após, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, a licitante deverá manifestar pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador à Dispensa, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.4.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

dispensa/pregão eletrônicos, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
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do Brasil ou ao Município de Santa Terezinha de Itaipu, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes à Dispensa Eletrônica. 

4.7.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

4.8.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

diretamente junto a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, através dos contatos: (41) 3148-9870; 

contato@bll.org.br; 

4.9.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha individual de cada licitante. 

4.12. Esta dispensa terá AMPLA CONCORRÊNCIA. 

4.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ocasião em que 

será utilizado o benefício contido no Artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.14. O Processo licitatório assegurará, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme §1° do Art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006 e Art. 4° da Lei Federal n°. 14.133/2021 (propostas apresentadas pelas 

ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada). 

 
5. PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

5.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
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desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.4. Não serão aceitas propostas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem 

como aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido e contenham mais de duas casas 

decimais (tanto no item quanto no total do lote). 

5.5. Encerrada a fase recebimento das propostas na Plataforma BLL, a Agente de Contratação 

enviará os itens para que seja dado inicio à etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5.1. A fase de lances na plataforma BLL terá a duração de 6h (seis horas), a partir do horário de 

início da fase de lances definida neste edital. 

5.6. Encerrada a fase de lances a Agente de Contratação irá analisar juntamente com a equipe de 

apoio e equipe técnica, se necessário for, a documentação de habilitação/contratação e definirá 

através de critérios técnicos e objetivos a empresa vencedora. 

 
6. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

6.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações,documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

6.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra forma equivalente admitida pela legislação pátrica vigente; 

6.4. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

6.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

6.6. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.7. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

6.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.9. Declaração de não existência de vinculo entre os sócios da licitante e o quadro funcional deste 

ente público; 

6.10. Declaração da licitante quanto a ausência de menores de dezoito anos executando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e ausência de menores de dezesseis anos, executando qualquer 
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trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

6.11. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo VI) 

6.12. a) comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

6.13. b) Acervo técnico relativo ao atestado de qualificação técnica registrado no órgão 

competente (CREA); 

6.14. c) Registro da empresa no órgão competente (CREA) com apresentação de 

Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil. 

6.12 Alvará de funcionamento vigente; 

 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

     Para fins de habilitação, o fornecedor deverá cumprir as normas e os requisitos da legislação 

Para comprovação de qualidade técnica a empresa deverá apresentar atestados ou certidões 

expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a participação em 

certame e a regular entrega do objeto da licitação e/ou fornecimento do bem a outros órgãos ou 

empresas, nos termos da legislação, bem como

 Acervo técnico relativo ao atestado de qualificação técnica registrado no órgão 

competente (CREA) e Registro da empresa no órgão competente (CREA) com 

apresentação de Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil. Comprovação de aptidão da 
proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Para o julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, atendidas as 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento. 

8.2.  Encerrada a fase de lances e análise dos documentos de habilitação, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e 

compatibilidade do valor apresentado. 

8.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Após a análise das propostas e documentos apresentados lavrar-se-á Ata de Sessão indicando o 

fornecedor vencedor do processo, para posterior ratificação da autoridade competente. 

 
9. DO PAGAMENTO 
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9.1. No valor global deste já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições fiscais 

e parafiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 

9.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta corrente, 

indicada na declaração ou documento fornecido pelo contratado, na forma do disposto no Decreto 

Municipal 471/2003, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega da nota fiscal e 

respectivos comprovantes e a aprovação pelo fiscal de contrato. A Nota Fiscal deverá ser emitida 

por meio eletrônico conforme leis vigentes. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito a reajuste de preço. 

9.4. Havendo na Nota Fiscal ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

9.5. A Administração poderá sustar no todo ou em parte os pagamentos devidos, sempre que 

ocorrerem irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 

9.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue junto ao a Secretaria solicitante, acompanhada dos 

seguintes documentos. 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, material ou outro, contendo o número do Contrato; 

b) Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de regularidade fiscal federal, 

estadual, regularidade do empregado FGTS, Justiça do Trabalho (CNDT) e municipal. 

 
10. OBRIGAÇÕES 

10.1. DA CONTRATANTE - A Contratante estará obrigado a: 
 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

d) receber ou não, os produtos fornecidos pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Terceira deste Contrato; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações 

dos produtos, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos; 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 

corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da 

eventual aplicação de multas previstas no Contrato. 
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10.2. DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigada a: 

 

a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de 

outros encargos previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada. 

b) Todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos, taxas serão por 

conta da CONTRATADA. 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação; 

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de 

origem federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 

extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

adicionais, despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer 

outras despesas com o seu pessoal encarregado dos serviços objeto deste contrato, competindo-

lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e 

da legislação correlata. 

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1. SANÇÕES – Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 

seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 

e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

11.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) declarar informações falsas; e/ou 

f) Cometer fraude fiscal. 
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11.3. PENALIDADES - À CONTRATADA que cometer infrações, descumprirem total ou 

parcialmente os contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, 

serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e 

outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) 

dias da data estipulada para tanto. 

b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 

decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 

c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a 

Administração Pública Municipal. 

d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 

inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

11.4.  Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, 

garantido a ampla defesa e o contraditório; 

a) não atender às condições da execução do serviço previstas no edital, termo de referência, 

contrato ou instrumento equivalente; multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), 

além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal; 

b) retardar imotivadamente execução dos serviços, ou de suas parcelas quando houver 

reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento ou por mais de 30 

(trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços: 

1) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da fatura os serviços não realizados, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa 

do cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses; 

2) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 

dos serviços realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 

cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) 

meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

3) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos serviços, realizados 

com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses; 
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c) paralisar serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 

12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

d) prestar serviço em desacordo com o termo de referência de referência, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: 

multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 

suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 

Municipal; 

e) descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 

relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas 

planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de 

salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, 

vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 

1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) 

meses; 

f) recusar-se a, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses, 

g) quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas; multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, 

por um prazo de 2 (dois) anos; 

h) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 

Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

i) apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação 

ou nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de 

inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

j) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 

de qualquer tributo; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

 

11.5. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

11.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

impedirá a pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.7. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do §1º, deverão ser pagas espontaneamente no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, 

após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Gestão de Salvador. 

11.8. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.9. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor formalmente designado para 

acompanhamento, conforme Portaria n°. 053/2025, de 24 de janeiro de 2025; 

12.2. Os objetos da presente contratação serão devidamente fiscalizados, inicialmente a partir de 

minuciosa conferência no momento da entrega/recebimento; 

12.3. Após o recebimento definitivo e aceite, os materiais permanecerão em avaliação quanto à 

sua durabilidade, validade e adequação às especificações exigidas, sendo anotado em protocolo 

próprio todas as inconformidades para adoção dos procedimentos administrativos necessários para 

sanar aas incorreções 

 

13. DAS VEDAÇÕES 

13.1. Vedado qualquer execução que modifique as condições das propostas pelo Termo de 

Referência e descumpram o resultado final do objeto. 

 

Santa Terezinha de Itaipu, PR., 17 de abril de 2025. 

 

 

DIEGO LUCAS WELTER 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO N°. 012/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

ORIGEM DOS RECURSOS 
 

(  x  ) Recurso Próprio (    ) Recurso Estadual (    ) Recurso Federal 
 

Transferência Voluntária de Recurso Federal (  ) Sim ( x ) Não 
 
 

1. OBJETO: 

 
Dispensa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS E 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 
2014 e Decreto Municipal nº 471/2023. 
 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

 

 O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 56.143,33 (cinquenta e seis 
mil, cento e quarenta e três reais e trinta e três centavos) em conformidade com as cotações 
realizadas. 
 
 

4. DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 

 
EMPRESA 1: MEETING EVENTOS – CNPJ: 05.979.812/0001-44 
EMPRESA 2: KMA SONORIZAÇÃO LTDA - CNPJ: 11.019.094/0001-67 
EMPRESA 3: NICOLODI E NICOLODI - CNPJ: 009.528.568/0001-54 

A metodologia usada para formação de preços foi pesquisa junto a três empresas do ramo 
pertinente ao objeto, cujos orçamentos foram recolhidos pela Secretaria Municipal de 

Administração. 
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5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
04.04   04.122.0016.2.096  3.3.90.39.00  084  Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 
 
 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
6.1. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho 
de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

6.2. Acervo técnico relativo ao atestado de qualificação técnica registrado no órgão 
competente (CREA); 

6.3. Registro da empresa no órgão competente (CREA) com apresentação de 
Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil. 

 

7. DOS QUANTITATIVOS E EXTIMATIVA DE VALOR: 

 
Evento 01 - CIAMI  

ITEM QUANTIDADES. 
Caixa line array vertical 6 
Monitor de retorno para palco 6 
Caixa ativa 12" (front fill) 2 
Subgrave 1x18” 2 
Mesa digital de 32 canais 1 
Placa de áudio 2 
Microfone sem fio 4 
Amplificador de sinal com 2 antenas 1 
Microfone gooseneck para púlpito 2 
Amplificador de guitarra 1 
Amplificador de contrabaixo 1 
Bateria completa 1 
Painel de LED P3mm (18 metros) 1 
Processadora VX G60 1 
Computador i7 com 2 placas RTX 3060 1 
Notebook i7 com placa RTX 3060 2 
Cue light (passador de slides) 1 
Placa de captura 2 
Televisor 55" (retorno de palco) 2 
Refletor Fresnel para palco 10 
Mini brut (luz de plateia) 4 
Par LED RGBW (luz cênica interna) 60 
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Palco 10,00 x 1,00 m com forração preta 1 
Forração preta (metros) 60 
Estrutura de treliça box truss para montagem de 
backdrop (3m x 4m) 1 

Operador técnico 4 
 

EVENTO 2 - PAÇO  
ITEM QUANT. 

Mesa digital com 48 entradas e 16 saídas 1 
Caixa line array 16 
Subgrave 2x18” 8 
Microfone em pedestal (flauta, oboé, clarinete) 3 
Microfone em pedestal (metais) 2 
Microfone para percussão/tímpanos 4 
Kit de microfones para bateria 1 
Microfone com pedestal (coral) 8 
Microfone sem fio (solistas) 3 
Microfone auricular 10 
Microfone em pedestal (08 violinos) 4 
Microfone em pedestal (viola) 1 
Microfone em pedestal (04 cellos) 2 
Direct box (teclado, guitarra, contrabaixo) 4 
Retorno de som para palco 8 
Amplificador de guitarra 1 
Amplificador de contrabaixo 1 
Bateria completa 1 
Painel de LED P3.91mm outdoor (36 metros) 1 
Processadora VX 600 1 
Computador i7 com 2 placas RTX 3060 1 
Notebook i7 com placa RTX 3060 1 
Placa de captura 1 
Software Resolume Arena 7 1 
Refletor Fresnel para palco 14 
Moving light GR 20 
Mini brut (luz de plateia) 4 
Par LED RGBW (luz cênica interna) 40 
Strobo Atomic LED 1.000W 20 
Palco coberto com lona branca (12x10x1m) com 
forração 

1 

Praticável 12x3x0,40m (sobre o palco) com forração 1 
Operador técnico 6 
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VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 56.143,33 (cinquenta e seis mil, cento e quarenta e três reais 
e trinta e três centavos) 
 
 

8. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento de 
equipamentos de sonorização e projeção de imagens, necessários para a realização do 
evento em comemoração ao aniversário do Município, a ser realizado nos dias 30 de abril 
no CIAMI, e 01 de maio de 2025 no Paço Municipal. 
      Trata-se de evento de relevante interesse público e de cunho cultural, com objetivo de 
promover a integração da comunidade local, valorização da história do município e incentivo 
à participação popular. A realização destes eventos demanda estrutura técnica 
especializada, com equipamentos de áudio e vídeo adequados para garantir a qualidade e 
segurança da programação. 
     A contratação será realizada com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, 
que permite a dispensa de licitação para contratação de pequeno valor, quando o valor 
estimado não ultrapassa o limite legalmente estabelecido para esse tipo de contratação. 
    Dessa forma, justifica-se a contratação pela urgência na organização do evento e pela 
natureza pontual da demanda, observando-se sempre os princípios da economicidade e do 
interesse público. 

9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. A contratação visa atender à necessidade técnica de fornecimento de 

equipamentos de som e projeção de imagens, com montagem, operação e 
desmontagem, para a realização dos eventos comemorativos ao aniversário do 
Município, programados para o período de 30 de abril e 01 de maio de 2025, a 
serem realizados no CIAMI e Paço Municipal. 

9.2. O Município não dispõe de equipamentos adequados nem de equipe técnica 
especializada para a realização desse tipo de serviço, sendo imprescindível a 
contratação de empresa com capacidade técnica e estrutura profissional para 
garantir a qualidade e a segurança das apresentações e atividades previstas na 
programação. 

9.3. A realização do evento possui caráter cultural, institucional e de interesse público, 
promovendo a valorização da história local, a integração da comunidade e o 
fortalecimento da identidade municipal. A contratação atende, portanto, ao 
princípio da supremacia do interesse público e da eficiência na prestação do 
serviço à população. 

9.4. Considerando a natureza pontual e específica da demanda, bem como o valor 
estimado da contratação, esta se enquadra como hipótese de dispensa de 
licitação, conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, uma vez 
que o montante não ultrapassa o limite legal para contratações diretas de 
pequeno valor para serviços e compras. 
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9.5. A escolha da empresa a ser contratada será precedida de pesquisa de preços, 
com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência, legalidade 
e transparência. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1. Local e data de entrega: 

• O serviço deverá ser prestado nos locais definidos pela Administração Municipal, 
conforme programação oficial do evento comemorativo do aniversário do Município 
de Santa Terezinha de Itaipu-PR. 

• A montagem e os testes dos equipamentos deverão ser realizados com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes do início das atividades 
programadas. 

• A desmontagem deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento, 
respeitando os horários e normas do local. 

 
10.2. Execução dos serviços: 

• A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, acessórios, mão de 
obra especializada e insumos necessários para a plena execução dos serviços. 

• Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, com 
tecnologia compatível às exigências técnicas do evento. 

• Deverá ser disponibilizada equipe técnica capacitada durante todo o período do 
evento, incluindo operadores de som, imagem e iluminação (caso haja). 

• A contratada será responsável por eventuais substituições imediatas de 
equipamentos com defeito, sem ônus adicional para a Administração. 

• No valor deve estar incluso transporte, montagem, desmontagem, alimentação e 
hospedagem. 

10.3. Responsabilidades da contratada: 

• Responsabilizar-se por danos causados a terceiros ou ao patrimônio público, em 
decorrência de falhas nos equipamentos ou da atuação de sua equipe. 

• Atender as normas de segurança, sanitárias e ambientais, conforme legislação 
vigente. 

• Realizar a limpeza da área utilizada, caso necessário, após a desmontagem da 
estrutura. 
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11. DA GARANTIA 

Para essa dispensa eletrônica não há necessidade de apresentação de garantia 

 

Santa Terezinha de Itaipu – PR, 17 de abril de 2025.  
 

Atenciosamente, 
 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
Carla Bibiano Nandi 

Diretora Departamento Administrativo 
 
 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
Diego Lucas Welter 

Secretário Administração 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

 

“MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL” 
 

Dispensa de Licitação nº: _____ / ano 
 

PROPOSTA: 
 
 

 

LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$  

 

Ordem Especificação Unidade Quantidade Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. Total (R$) 

      

      

      

 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ xx.xxx,xx 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
 

No valor da proposta apresentada estão inclusos os Impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, e demais 
despesas pertinentes à entrega do(s) objeto(s), bem como aquelas decorrentes de eventuais substituição(ões) 
do(s) mesmo(s). 
 
Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Razãosocial:  
CNPJ Nº:  
Endereço:  
 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 

 

 

Local, de de 2025. 

 
 

Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 
Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI” 

 
 

Dispensa de Licitação nº: _____ / ano 
 

A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, sediada à xxxxxxx, representada pelo Sr. XXXXX, 

inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, e portador da Cédula de Identidade RG nº xxxx, DECLARA, sob as penas da 

lei, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

Local, de de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Nome Completo 

Representante Legal 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL” 
 
 

Dispensa de Licitação nº: _____ / ano 
 

Declaramos, para os fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menos de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz (  ).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

Local, de de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Nome Completo 

Representante Legal 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N°. 14.133/2021 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N°. 
14.133/2021” 

 
 

Dispensa de Licitação nº: _____ / ano 
 

A empresa ________, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de 

licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

Local, de de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Nome Completo 

Representante Legal 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA” 

 
 

Dispensa de Licitação nº: _____ / ano 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do 
artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio-
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela empresa, 
conforme tabela de retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços com base na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012: 
(   )  a empresa está enquadrada no código ................... da tabela REINF. 
(   ) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar:........................................) 
 
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (------) 
 
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
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10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º ……. /…... e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos no Contrato. 
 
11) Declaramos, o pleno atendimento aos requisitos de habilitação e declaramos a veracidade das informações 
prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
12) Declaramos, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
13) Declaramos, estarmos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
14) Declaramos não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
15) Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integridade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

Local, de de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Nome Completo 

Representante Legal 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 
 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
 
 
DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato. 
 
 
Razão Social da proponente:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  Cidade:  Estado:  

CNPJ nº:  

Inscrição Estadual nº:  

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº:  

Nº do telefone :  Nº Celular:  

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:  

Função do representante legal:  

Endereço do representante legal:  

RG nº:  Órgão emissor:  

CPF nº:  

E-mail oficial para contato:  

 
 
 
______ de ______________ 2025. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável da Empresa 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  
HOMOLOGAÇÃO/DELIBERAÇÃO SUPERIOR:  
 

CONTRATO DE COMPRAS N.º XXX/2024 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E A 
EMPRESA XXXXXXX. VIGENTE ATÉ: 
XXX/XXX/XXXX. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, nº. 144, Centro, na cidade de Santa Terezinha 
de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85.875-000, telefone 0800 000 3440, neste ato 
representado pelo seu Ordenador de Despesas, DIEGO LUCAS WELTER, portador do RG 
nº 7.414.432-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 
De outro lado a Empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. XXXXXXXX, Inscrição Estadual nº. XXXXX, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 
XXXX, com sede à Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXX, na cidade de XXXX, no estado do 
XXXX, CEP: XXXXXX, Fone: (XX) XXXXXX, e-mail: XXX@hotmail.com, representada neste 
ato pelo Sr. XXXXXXXXX, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº. 
XXXXXX SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. XXXXXX, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXX, nº XXX, Centro, na cidade de XXXXX, no estado do XXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 O presente instrumento contratual encontra-se amparado na Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Municipal nº 2.068/2024 e Decretos Municipais nº 471/2023 e 092/2025 
bem como em toda a legislação correlata aplicável ao processo licitatório, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa  cuja abertura foi realizada no dia 
XX de XXXX de 2025 e homologada no dia XX de XXXX de 2025, que integram e 
completam o presente termo contratual para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as condições expressas no referido edital, projetos, especificações, e 
a proposta da CONTRATADA, mediante as cláusula e condições a seguir enunciadas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECEDORA DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU-PR. 
 
2.2 Objeto da Contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
      

 
2.3 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito a 
Contratante, qualquer anormalidade que eventualmente venha a ocorrer no fornecimento 
dos materiais quanto a sua qualidade. 
2.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O processo de Dispensa nº 04/2025; 
c) A proposta apresentada pela empresa; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados a partir da data de 
publicação do contrato, na forma do Artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
CONTRATANTE, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme Artigo 92, Inc. IV, VII e XVIII da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1  O valor total da contratação é de R$ 56.143,33 (cinquenta e seis mil, cento e 
quarenta e três reais e trinta e três centavos) 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 
7.1 O pagamento, decorrente da entrega dos produtos, objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de ATÉ 10 (DEZ) DIAS contatos do 
recebimento dos serviços em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.  
7.2 Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao processo de Dispensa, conforme Art. 92, Inc. V e VI da Lei 
14.133/2021. 
7.3 Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência deste 
contrato ocorrerão por conta da Contratada. 
7.4 Conforme determina a IN 1234/2012, alterada pela IN 2145/2023, a Administração 
municipal fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 
dos recolhimentos exigidos em lei. 
7.5 As empresas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar 
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena, de se não o 
fizerem, sujeitarem-se a retenção do IR conforme parágrafo terceiro do art. 2º do decreto 
municipal nº 10.838. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES PARA ENTREGA  
8.1 Do Recebimento: O serviço deverá ser prestado nos locais definidos pela 
Administração Municipal, conforme programação oficial do evento comemorativo do 
aniversário do Município de Santa Terezinha de Itaipu-PR. 
• A montagem e os testes dos equipamentos deverão ser realizados com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes do início das atividades programadas. 
• A desmontagem deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento, 
respeitando os horários e normas do local. 
8.2 Execução dos serviços: 
• A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, acessórios, mão de obra 
especializada e insumos necessários para a plena execução dos serviços. 
• Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, com tecnologia 
compatível às exigências técnicas do evento. 
• Deverá ser disponibilizada equipe técnica capacitada durante todo o período do evento, 
incluindo operadores de som, imagem e iluminação (caso haja). 
• A contratada será responsável por eventuais substituições imediatas de equipamentos 
com defeito, sem ônus adicional para a Administração. 
• No valor deve estar incluso transporte, montagem, desmontagem, alimentação e 
hospedagem. 
8.3 Responsabilidades da contratada: 
• Responsabilizar-se por danos causados a terceiros ou ao patrimônio público, em 
decorrência de falhas nos equipamentos ou da atuação de sua equipe. 
• Atender as normas de segurança, sanitárias e ambientais, conforme legislação vigente. 
• Realizar a limpeza da área utilizada, caso necessário, após a desmontagem da 
estrutura. 
    

Pedido oriundo da Secretaria Municipal de Administração 
Local: Paço Municipal 
Logradouro: Rua João XXIII, n° 144, Centro, Santa Terezinha de Itaipu 
CEP: 85875-000  

 
8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega do objeto responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de no máximo 02 (dois) dias úteis 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 
8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 
endereços relacionados, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
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9 CLÁUSULA NONA – ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO  
9.1. A administração do presente contrato decorrente deste processo caberá à Secretaria 
Requisitante: 
a) A fiscalização e a gestão do contrato decorrente deste processo de contratação direta 
serão exercidas pelo servidor designado por meio da Portaria nº 053/2025, expedida pela 
autoridade competente, em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
b) Caberá ao fiscal acompanhar a execução dos serviços, registrar ocorrências relevantes, 
solicitar correções quando necessário e atestar a conformidade das entregas para fins de 
pagamento. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado realizado na etapa preparatória. 
10.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO 
ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de 
restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante 
aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021. 
10.3.1 O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será analisado e 
respondido no prazo de 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, e seus efeitos, via de regra, 
ocorrerão a partir da data do protocolo. 
10.3.2 Administração terá o prazo de 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.3.3 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice 
para analisar o pedido de revisão. 
10.3.4 A execução do objeto ou a extinção do Contrato, não configurará óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá 
ser concedida por meio de termo indenizatório. 
10.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
10.8 Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano, a contar da data da assinatura do contrato, ou da data da última 
repactuação, sendo utilizado como índice para cálculo do valor o IPCA. 
18.8.1 Na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato, será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro 
da avença, devendo a contratante, para tanto, instruir seu pedido com documentos probos 
que atestem a variação superior à inflação, o que será efetivamente verificado pela 
Administração Pública, que se pautara na obtenção da proposta mais vantajosa. 
18.8.2 O pedido a ser formulado pela contratante e deve ser realizado anteriormente ao 
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pedido de fornecimento da Administração, sob pena de cumprimento forçado da obrigação 
do contrato; 
18.8.3 O pleito deve acompanhar planilha de composição de custos, acompanhada de 
Notas Fiscais ou outros documentos probos capazes de demonstrar, com clareza, a 
variação dos custos e o consequente desequilíbrio da avença; 
18.8.4 O deferimento do reequilíbrio econômico-financeiro depende da comprovação, pela 
Administração Pública Municipal, de que houve, de fato, modificação do equilíbrio ora 
existente, importando também na manutenção da proposta mais vantajosa; 
10.9 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do Contrato 
e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento 
da proposta e na Cláusula 13 do Termo de Referência.  
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITIVOS  
11.1 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 
justificadas e autorizadas pela Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu. 
11.2 Serão permitidas a repactuação/reajuste do contrato, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data da assinatura do contrato, ou da data da 
última repactuação, sendo utilizado como índice para cálculo do valor o IPCA. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 Constituem obrigações do MUNICÍPIO, as exigências contidas na clausula 12ª do 
Termo de Referência. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1 Constituem obrigações do Fornecedor, as exigências contidas na clausula 12ª do 
Termo de Referência. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Evidenciado, durante o certame ou na vigência do Contrato, qualquer das hipóteses 
contidas no Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções: 
 14.1.1 – advertência 
 14.1.2 – multa; 
 14.1.3 – impedimento de licitar e contratar; 
 14.1.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
14.2 A advertência será aplicada, sem a necessidade de instauração de processo 
administrativo, quando identificada a inexecução parcial da avença; 
14.3 A multa, por sua vez, poderá ser aplicada em qualquer das hipóteses contidas no 
Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor integral do Contrato; 
14.4 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.5 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133//2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
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III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.6 A sanção de multa não poderá ser aplicada cumulativamente as demais; 
14.7 Com exceção da advertência, a aplicação das demais sanções demandam 
procedimento administrativo, a ser pautado no Decreto Municipal nº 9.419/2019, com 
garantia a ampla defesa e ao contraditório, observando-se também os prazos e trâmites 
exigidos na Lei Federal 14.133/2021. 
14.8 Identificado o atraso no cumprimento do prazo de entrega previsto no Contrato, a 
licitante estará sujeita a multa de mora, correspondente a multa diária de 5% (cinco por 
cento) a ser calculado sobre o valor integral do pedido de fornecimento descumprido. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.1.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.2.3 Indenizações e multas. 

15.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo 
discriminada: 
2.096 – Manutenção do 
Departamento 
Administrativo 

084 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

000 – Recursos 
Ordinários 
Livres 

7270 – Serviços de Áudio, 
Video e foto 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 
2021, Incisos III e IV. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS 
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contraltos. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA OBSERVÂNCIA DA LGPD 
19.1 Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e 
compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos da Lei 
13.709/2018 e  Art. 7º, incisos III e V da LGPD, seja os dados necessários para 
cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os 
dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. X da 
LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento 
específico. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ASSINATURA E DEVOLUÇÃO DO CONTRATO 
20.1 A CONTRATADA terá o PRAZO DE 07 (SETE) DIAS, contados a partir da 
convocação, para assinar o contrato, podendo este, ser assinado digitalmente, 
encaminhando a via assinada pelo e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com, ou através de 
assinatura física, onde o responsável legal deverá comparecer no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, localizado na Rua João XXIII, n°. 144, Bairro Centro – 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, sob pena de decair o direito ao ajuste, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 90 da Lei 14.133/21. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo município. 

20.1.1 A Recusa injustificada na assinatura do contrato implica na abertura de 
Processo Administrativo contra a empresa, aplicando as sanções legais. 

20.2 As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o 
mesmo será assinado eletronicamente, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 
2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas 
válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das 
partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no presente instrumento, 
que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade jurídica de um 
registro e autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-
CNPJ e/ou NF-e. Assim, as partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou 
entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam 
ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima 
permitida pela legislação aplicável. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– PUBLICAÇÃO 
21.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento conforme Lei Municipal 
6.291/2022: 

Art. 1º A publicidade dos atos oficiais da Lei 14.133/2021, tais como: avisos de 
licitação, extrato de contrato, termos aditivos, contratações diretas, se dará mediante 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e em jornal de circulação local ou 
regional, assim como no Portal de Transparência do sítio oficial do Município de Santa 
Terezinha de Itaipu, em até 10 (dez) dias úteis após a data de sua assinatura. 

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 
22.1 As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de 
Foz do Iguaçu, estado do Paraná. 
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas. 
 
Santa Terezinha de Itaipu, PR, 22 de abril de 2025. 
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___________________________________ 
DIEGO LUCAS WELTER 

ORDENADOR DE DESPESAS 
CONTRATANTE 

_______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ ___________________________________ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

Art. 18, §1º, I da Lei 14.133 - Descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
 

 A presente contratação visa atender à necessidade da Administração Pública Municipal de 
realizar evento comemorativo do aniversário do Município, promovendo ações culturais, artísticas e 
de integração social da população. Para isso, faz-se necessário contratar empresa especializada em 
serviços de sonorização profissional, incluindo fornecimento de equipamentos de áudio, montagem, 
operação técnica e desmontagem. 
 A comemoração do aniversário do Município é um evento de natureza pública, tradicional e 
institucional, que integra o calendário oficial e visa promover a cultura, o lazer e o desenvolvimento 
social da comunidade. Para a realização do evento com qualidade técnica e segurança, é 
indispensável a contratação de empresa que disponibilize estrutura de sonorização compatível com o 
porte do evento. 
           A contratação é justificada pela ausência de estrutura própria da Administração Pública 
Municipal para a execução do serviço, pela especificidade técnica dos equipamentos e pela 
necessidade de mão de obra qualificada para operação dos sistemas de som. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Art. 18, §1º, III da Lei 14.133 – requisitos da contratação; 
 

 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar qualificação técnica através dos 
seguintes requisitos:  

a) Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

b) Equipe técnica qualificada 

 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 Art. 18, §1º, V da Lei 14.133 - levantamento de mercado, que consiste na 
análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
 

 Foi realizado pesquisa de preços com três fornecedores, são eles: 
 

EMPRESA CNPJ 
KMA SONORIZAÇÃO LTDA 11.019.094/0001-67 
MEETING EVENTOS LTDA 05.979.812/0001-44 
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NICOLODI E NICOLODI 09.528.568/0001-54 
 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 Art. 18, §1º, VII da Lei 14.133 - descrição da solução como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 

 A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, em razão da necessidade de 
contratação de profissional ou empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
natureza singular. 
          A empresa contratada será integralmente responsável por toda a logística, montagem, 
operação técnica, manutenção e desmontagem dos equipamentos de sonorização, conforme 
especificações constantes nos anexos deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de 
Referência (TR), assegurando a perfeita execução dos serviços durante o evento comemorativo do 
aniversário do Município. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133 - estimativas das quantidades para a 
contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
 

 A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base nas necessidades 
específicas dos eventos, considerando sua estrutura, porte, duração e demais exigências 
operacionais previamente definidas. 
 

EVENTO 01 - CIAMI  
ITEM QUANT. 

Caixa line array vertical 6 
Monitor de retorno para palco 6 
Caixa ativa 12" (front fill) 2 
Subgrave 1x18” 2 
Mesa digital de 32 canais 1 
Placa de áudio 2 
Microfone sem fio 4 
Amplificador de sinal com 2 antenas 1 
Microfone gooseneck para púlpito 2 
Amplificador de guitarra 1 
Amplificador de contrabaixo 1 
Bateria completa 1 
Painel de LED P3mm (18 metros) 1 
Processadora VX G60 1 
Computador i7 com 2 placas RTX 3060 1 
Notebook i7 com placa RTX 3060 2 
Cue light (passador de slides) 1 
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Placa de captura 2 
Televisor 55" (retorno de palco) 2 
Refletor Fresnel para palco 10 
Mini brut (luz de plateia) 4 
Par LED RGBW (luz cênica interna) 60 
Palco 10,00 x 1,00 m com forração preta 1 
Forração preta (metros) 60 
Estrutura de treliça box truss para montagem de 
backdrop (3m x 4m) 1 

Operador técnico 4 
 
 
 

EVENTO 02 - PAÇO  
ITEM QUANT. 

Mesa digital com 48 entradas e 16 saídas 1 
Caixa line array 16 
Subgrave 2x18” 8 
Microfone em pedestal (flauta, oboé, clarinete) 3 
Microfone em pedestal (metais) 2 
Microfone para percussão/tímpanos 4 
Kit de microfones para bateria 1 
Microfone com pedestal (coral) 8 
Microfone sem fio (solistas) 3 
Microfone auricular 10 
Microfone em pedestal (08 violinos) 4 
Microfone em pedestal (viola) 1 
Microfone em pedestal (04 cellos) 2 
Direct box (teclado, guitarra, contrabaixo) 4 
Retorno de som para palco 8 
Amplificador de guitarra 1 
Amplificador de contrabaixo 1 
Bateria completa 1 
Painel de LED P3.91mm outdoor (36 metros) 1 
Processadora VX 600 1 
Computador i7 com 2 placas RTX 3060 1 
Notebook i7 com placa RTX 3060 1 
Placa de captura 1 
Software Resolume Arena 7 1 
Refletor Fresnel para palco 14 
Moving light GR 20 
Mini brut (luz de plateia) 4 
Par LED RGBW (luz cênica interna) 40 
Strobo Atomic LED 1.000W 20 
Palco coberto com lona branca (12x10x1m) com 1 
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forração 
Praticável 12x3x0,40m (sobre o palco) com forração 1 
Operador técnico 6 

 
 
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

 Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133 - estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 
 

 Com base na pesquisa realizada diretamente com fornecedores, conforme declaração anexa, verificou-se 
que o valor total estimado da referida contratação é de R$ 56.143,33 (cinquenta e seis mil, cento e quarenta e 
três reais e trinta e três centavos) 
 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

 Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133 - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 

 Considerando que a presente contratação de serviços de manutenção inclui, de forma 
indissociável, o fornecimento dos materiais e componentes necessários para a correção e pleno 
funcionamento dos equipamentos, constata-se que a adoção do critério de julgamento por lote 
único apresenta-se mais vantajosa para a Administração Pública. 
              A separação entre a prestação dos serviços e o fornecimento das peças por empresas 
distintas poderia comprometer a eficiência, a responsabilidade técnica e a celeridade da execução 
contratual, dificultando a gestão e a fiscalização da contratação. Assim, a disputa por lote único 
assegura maior integração das etapas, reduz riscos operacionais e garante a economicidade e a 
eficácia na consecução do objeto. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS:  

 Art. 18, §1º, XI da Lei 14.133 - contratações correlatas e/ou 
interdependentes; 
 

 Não existem contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas à 
presente demanda. A contratação dos serviços de sonorização é autônoma e contempla todos os 
elementos necessários à sua plena execução, incluindo montagem, operação, manutenção e 
desmontagem dos equipamentos, conforme previsto no Termo de Referência. 

 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
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 Art. 18, §1º, II da Lei 14.133 - demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
 

 Atualmente, o Município ainda não possui Plano Anual de Contratações formalmente instituído. 
Entretanto, a presente contratação atende a uma necessidade específica, pontual e urgente da 
Administração, devidamente justificada no presente Estudo Técnico Preliminar. 
 
10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 Art. 18, §1º, IX da Lei 14.133 - demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

 A contratação, por meio de dispensa de licitação, tem como objetivo garantir a execução 
eficaz e segura dos serviços de sonorização durante o evento comemorativo do aniversário do 
Município, assegurando os seguintes resultados: 

1. Qualidade técnica e sonora do evento, com equipamentos adequados e operação 
profissional durante toda a programação; 

2. Agilidade e segurança na execução do serviço, com logística completa de montagem, 
operação, manutenção e desmontagem pela empresa contratada; 

3. Evitar riscos operacionais que possam comprometer o andamento do evento ou gerar 
prejuízo à imagem institucional do Município; 

4. Atendimento tempestivo, considerando a urgência e a natureza pontual da demanda; 
5. Eficiência na aplicação dos recursos públicos, mediante contratação direta justificada, 

respeitando os princípios da economicidade, razoabilidade e interesse público. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A GESTÃO DO CONTRATO: 

 Art. 18, §1º, X da Lei 14.133 - providências a serem adotadas pela 
Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

A fiscalização e a gestão do contrato decorrente deste processo de contratação direta serão 
exercidas pelo servidor designado por meio da Portaria nº 053/2025, expedida pela autoridade 
competente, em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
             Caberá ao fiscal acompanhar a execução dos serviços, registrar ocorrências relevantes, 
solicitar correções quando necessário e atestar a conformidade das entregas para fins de pagamento. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS: 

 Art. 18, §1º, XII da Lei 14.133 - descrição de possíveis impactos ambientais 
e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
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A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, mas podem ocorrer efeitos pontuais e 
temporários, como poluição sonora e consumo de energia. 
Medidas mitigadoras previstas: 

• Respeito aos limites de som e horários legais; 
• Uso de equipamentos com eficiência energética; 
• Desligamento de sistemas fora de uso; 
• Descarte adequado de materiais pela empresa contratada.  

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133 - posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

 

 O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução é 
tecnicamente viável, fundamentada na necessidade concreta da Administração Pública e compatível 
com os princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 
              Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, por meio de dispensa de 
licitação, conforme justificativas apresentadas neste documento. 

 
Eu Carla Bibiano Nandi, declaro que sou responsável pela elaboração deste Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
Eu Diego Lucas Welter, autorizo o andamento dos trabalhos necessário para a efetivação desta 
contratação. 

 
 

Santa Terezinha de Itaipu – PR, 22 de abril de 2025.  
 

Atenciosamente, 
 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
Carla Bibiano Nandi 

Diretora Departamento Administrativo 
 
 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
Diego Lucas Welter 

Secretário Administração 
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